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Reunião Ordinária conjunta dos Conselhos Fiscal e de Administração do IPREV-CA 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu - 

Abril/2019 

 

No vigésimo quinto dia do mês de abril de dois mil e dezenove, na sede do 

IPREV-CA, neste Município, foi realizada Reunião com membros do Conselho 

Fiscal, Conselho de Administração e Diretoria Executiva, previamente agendada, 

para tratar de assuntos inerentes ao Instituto, com início às dez horas e dezessete 

minutos. A Diretoria Executiva do IPREV-CA esteve representada por Valdecir 

Bezerra Campos - Diretor Presidente e Kátia Regina Siqueira Tempéra - Diretora 

de Previdência, bem como a participação de Dra. Alessandra Silva Batista - 

Consultora Jurídica e Sara Robaine de Moraes - Diretora de Administração e Finanças. 

O Sr. Valdecir Campos iniciou agradecendo a presença de todos, transferindo a 

palavra a Diretora de previdência.  A Sra. Kátia Tempéra passou a discorrer sobre 

a ausência do Sr. Jorge Luiz Alves da Silva devido ao seu pedido de exoneração, 

apresentando a Srta. Sara Robaine de Moraes como sua substituta no cargo de Diretor 

de Administração e Finanças. Em seqüência ela apresentou brevemente o relatório de 

março/2019 emitido pela Crédito & Mercado Consultoria de Investimentos, 

verificando que a meta atuarial da carteira de investimentos do Instituto não foi 

alcançada no mês de observação, em parte pela influência política no cenário 

financeiro nacional, com saldo final de R$ 192.03.189,81. Também comentou 

sobre a perspectiva do mercado financeiro com alta volatilidade em decorrência 

do cenário político nacional devido a PEC nº 06/2019. O Sr. Jaildo Muzy 

concordou que o momento político interno tem "paralisado" o mercado financeiro 

com reflexo negativo nos ativos. O Sr. Valdecir Campos retomou a palavra 

lembrando sobre a visita da BRPREV Consultoria e Auditoria Atuarial LTDA a ser 

agendada para maio do ano corrente, reiterando que a PEC 06/2019 propõe a 

exclusão dos benefícios de Auxílio Doença e Salário Maternidade da gestão dos 

RPPS. Como a PEC 06/2019 já passou na CCJ da Câmara dos Deputados 

Federais, o IPREV-CA está agendando com a PGM reunião para conversar sobre 

as expectativas de gestão desses benefícios ao IPREV-CA. O Sr. Jaildo Muzy 

novamente questionou sobre a contabilização da fonte de recurso para custear a 
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despesa dos benefícios de Auxílio Doença e Salário Maternidade e, por esse 

detalhe, ainda não aprova a Avaliação Atuarial 2019 - exercício 2018. Ele também 

destacou que, no seu entendimento, o Executivo Municipal deveria ter conversado 

com o Conselho de Administração do IPREV-CA antes de encaminhar para 

aprovação da Câmara Municipal a legislação incluindo essa despesa ao IPREV-

CA. O Sr. Valdecir Campos lembrou a todos que o Relatório da Avaliação Atuarial 

2019 - Exercício 2018 já atende o questionamento quanto ao custeio da despesas 

dos benefícios de Aux. Doença e Sal. Maternidade. Quanto a despesa contábil da 

PMCA, é assunto a ser definido pelos seus representantes legais, que deverão 

ser convidados a prestar os detalhamentos contábeis e sanar as controvérsias 

contábeis desses benefícios entre a PMCA e o IPREV-CA. O Sr. Murillo Santiago 

compreende que a falta de conhecimento é um fator que atrapalha o 

desenvolvimento do setor público. Na oportunidade, como Presidente do 

Conselho Fiscal, fez questão de registrar que se alegrou com a nomeação da 

Srta. Sara Ronbaine, servidora efetiva que muito se empenha no seu 

desenvolvimento profissional e que o IPREV-CA ganhará com ela como membro 

da Diretoria Executiva. O Sr. Valdecir Campos aproveitou o ensejo  e passou a 

palavra a Srta. Sara Robaine. Ela afirmou que tem interesse em desenvolver um 

trabalho de qualidade no Instituto, colocando em prática sua experiência adquirida 

no setor público e se aperfeiçoando com as particularidades dos RPPS. O Sr. 

Emerson Rosa, como servidor efetivo, também desejou sucesso a nova Diretora 

de Adm. e Finanças do IPREV-CA. Como Presidente do Conselho de 

Administração ele citou o Art. 53, III da Lei nº 1047/2006, onde entende que 

compete aos membros deste Conselho o direito de opinar sobre a contratação, 

nomeação, admissão, demissão, promoção e movimentação de servidores. A 

Dra. Alessandra Batista apresentou seu ponto de vista na colocação sobre esse 

assunto, pedindo atenção ao Art. 56, §2º da citada legislação onde se verifica que 

os ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva são nomeados e exonerados 

livremente pelo Chefe do Executivo. Igualmente pensa como o Sr. Emerson Rosa 

no que se refere que as nomeações e exonerações poderiam ser notificadas ao 

Conselho de Administração, antes de disponibilizadas nos meios de comunicação 

oficial. O Sr. Emerson Rosa relatou que os conselheiros se preocupam quanto a 
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responsabilidade direta deles nas decisões de uma Diretoria Executiva, escolhida 

sem a opinião formal do Conselho de Administração. A Dra. Alessandra efetuou 

uma breve explicação sobre responsabilidade solidária. Em sequência o Sr. 

Valdecir Campos retomou a palavra esclarecendo que a Diretoria Executiva 

responde autonomamente pelo Instituto, percebendo divergências na 

interpretação da legislação administrativa do IPREV-CA junto ao Conselho de 

Administração, sendo sugestionado que os conselheiros apresentem alteração na 

legislação com objetivo de entendimento consensual. O Sr. Murillo Santiago 

concorda que, como existe interpretações divergentes entre os interessados, 

deve-se iniciar processo pelos Conselhos Fiscal e de Administração, para 

entendimento único da legislação vigente, visto o IPREV-CA ser uma autarquia 

independente.  Como ninguém mais se pronunciou, a Diretora de Previdência 

agradeceu a presença de todos e não havendo mais nada a ser tratado, a reunião 

foi encerrada às doze horas e vinte e dois minutos. Esta ata foi lavrada por mim 

Kátia Regina Siqueira Tempéra, sendo assinada pela Diretoria Executiva e 

membros dos Conselhos de Administração e Fiscal presentes na reunião, a 

saber: 

 

Membros do IPREV-CA: 

Alessandra Silva Batista _____________________________________________ 

Kátia Regina Siqueira Tempéra ________________________________________ 

Sara Robaine de Moraes - Diretora de Adm. e Finanças __________________________ 

Valdecir Bezerra Campos ____________________________________________ 

 

Conselho de Administração: 

Emerson Jorge da Rosa _____________________________________________ 

Hamilton Bento _____________________________________________________ 

Jaildo Gonçalves Muzy ______________________________________________ 

Joiceneide de Oliveira Martins Abel _____________________________________ 

Luiz Gonzaga Pereira Mozer __________________________________________ 

 

Conselho Fiscal: 

Murillo Xavier dos Santos Santiago _____________________________________ 
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Renata Bounturi Osório Veiga _________________________________________ 

Thatiane Magifesti Franco ____________________________________________ 

 


